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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

EDITAL  001/2026

LICITAÇÃO  001/2026

PREGÃO ELETRÔNICO 001/2026

EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO 93/2026

01. CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de água mineral, com entrega parcelada e programada, via Registro de Preços,  
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID

R$ UNIT
MÉDIO

ESTIMADO

R$ TOTAL
 MÉDIO

ESTIMADO

1
Água mineral potável sem gás far-
do 12x500ml 528 Fardo R$ 13,61 R$ 7.186,08

2
Água mineral potável com gás far-
do 12x500ml 528 Fardo R$ 14,26 R$ 7.529,28

3

Água mineral potável sem gás, 20 
litros,  incluindo comodato de gar-
rafões  conforme descrições no 
item 04.02, “c” 500 Unid. R$ 14,60 R$ 7.300,00

VALOR TOTAL DO LOTE: R$22.015,36

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante no Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta licitação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
nº 10.818, de 27 de Setembro de 2021.

1.4.  O contrato oferece maior  detalhamento  das  regras  que serão aplicadas  em relação à 
vigência da contratação.

02. FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme de-
talhamento a seguir:

I) ID  PCA  no  PNCP:  92009026000119-0-000004/2026; 
https://pncp.gov.br/app/pca/92009026000119/2026/4;

II) Data de publicação no PNCP: 02/02/2026;

III) Id do item no PCA: 145 à 147;

IV) Classe/Grupo: Material de consumo;

03. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada nos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

04. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente previstos na descrição do objeto, de-
verão ser atendidos os requisitos estabelecidos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis,  
observando-se o cumprimento da legislação ambiental vigente e a adoção de práticas que con-
tribuam para a redução de impactos ambientais relacionados à produção, acondicionamento, 
transporte e descarte das embalagens do produto. 

Detalhamento do objeto

4.2. Os produtos a serem fornecidos mediante entrega programada e parcelada deverão seguir 
as especificações abaixo:

a) Água  mineral  potável,  sem  gás,  considerando-se  01(uma)  unidade a 
embalagem (fardo) contendo 12 frascos individuais de quantidade de 500 ml, 
fabricados em policarbonato (PC ou em polietileno tereftalato PET) de ótima 
qualidade, totalmente transparentes, preferencialmente incolores, resistentes a 
impacto,  descartáveis,  com rótulo  de identificação do produto,  devidamente 
higienizados;

b) Água  mineral  potável,  com  gás,  considerando-se  01(uma)  unidade a 
embalagem (fardo) contendo 12 frascos individuais de quantidade de 500 ml, 
fabricados em policarbonato (PC ou em polietileno tereftalato PET) de ótima 
qualidade, totalmente transparentes, preferencialmente incolores, resistentes a 
impacto,  descartáveis,  com rótulo  de identificação do produto,  devidamente 
higienizados;

c) Água  mineral  potável,  sem  gás,  considerando-se  01(uma)  unidade  a 
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quantidade de 20 (vinte)  litros  envasada em frasco individual  fabricado em 
policarbonato (PC ou em polietileno tereftalato PET) de ótima qualidade, com 
lacre  de  segurança,  retornáveis,  azul-claro  e/ou  transparente,  resistentes  a 
impacto, devidamente identificados por rótulo do produto e higienizados;

4.3. Os materiais deverão ter validade do fabricante de no mínimo 05 (cinco) meses após a 
data de entrega.

4.4.  Considera-se inclusa no item 4.2 ,“c”, a obrigação de ceder em comodato para uso pela 
Câmara de Vereadores, sem nenhum custo adicional e durante toda a contratualidade:

a)  30(trinta) garrafões de 20(vinte) litros;

4.5. Os itens cedidos em comodato serão entregues pela contratada no momento da entrega 
do primeiro lote requisitado, sendo-lhes devolvidos, na totalidade, ao final do contrato.

4.6.  Corre  por  conta  da  Licitante  vencedora  qualquer  prejuízo  causado  ao  material  em 
decorrência do transporte.

4.7. Antes de apresentar sua proposta o licitante deverá analisar consultar as especificações, 
executando todos os levantamentos, de modo a não incorrer em omissões, que jamais poderão 
ser  alegadas ao fornecimento em favor  de eventuais  pretensões de acréscimos de preços, 
alteração da data de entrega ou de validade.

4.8. Cabe à Licitante vencedora consultar com antecedência os seus fornecedores quanto aos 
prazos de entrega do material especificado, não cabendo, portanto a justificativa de atraso do 
fornecimento devido ao não cumprimento da entrega por parte do fornecedor.

4.9. O material será recebido provisoriamente pelo fiscal designado pela Câmara de Vereadores, 
sendo posteriormente realizada diligência de verificação da conformidade do material com a 
especificação.

Parágrafo único.  Constatada pelo fiscal  designado,  mediante despacho devidamente 
fundamentado, divergência entre o item fornecido e a especificação constante deste 
termo de referência, a Licitante Vencedora fica obrigada a substituir o mesmo no prazo 
de 24(vinte e quatro) horas sem qualquer ônus para a Câmara de Vereadores.

4.10. A estimativa de fornecimento mensal é a constante do quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO MÉDIA MENSAL

01 Água mineral potável sem gás fardo 12x500ml 44 fardos

02 Água mineral potável com gás fardo 12x500ml 44 fardos

03 Água mineral potável sem gás, 20 litros, incluindo comodato de 
garrafões , conforme descrições no item 4.2, “c”

42 bombonas
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4.11. Os quantitativos informados no item 04.10 foram estipulados a partir de valores mé-
dios de consumo da Câmara de Vereadores, e poderão sofrer acréscimo ou redução, dependen-
do das necessidades da CONTRATANTE, servindo apenas como referência básica de consumo 
mensal, não obrigando, portanto, a CONTRATANTE a adquirir os quantitativos informa-
dos.

Subcontratação

4.12. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.13. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à ga-
rantia da contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. A Câmara de Vereadores de Sapucaia do Sul se reserva o direito adquirir os itens listados 
no Termo de Referência parceladamente, conforme critério de oportunidade e conveniência 
da administração, podendo adquirir o objeto na sua totalidade ou separadamente em entregas 
sucessivas, conforme a necessidade de serviço da Casa, sendo efetuado o pagamento conforme 
itens forem entregues. A entrega deverá ser realizada em no máximo 48 (quarenta e oito) 
horas contados da data do recebimento pela Licitante Vencedora da solicitação formal por par-
te da diretoria de Patrimônio e Manutenção, e o restante fornecido conforme for constatada ne-
cessidade da mesma.

5.2. As entregas que se sucederem a primeira ficam sujeitas ao mesmo prazo de entrega acima 
descrito.

5.3. A entrega deverá ser feita no prédio sede da Câmara Municipal de Sapucaia do Sul, sito à 
Av. Assis Brasil n° 51, no setor de Patrimônio e Manutenção, durante o horário de expediente 
normal, das 08:00Hs às 14:00Hs

5.4. Os  itens  a  serem  fornecidos  pela  licitante  vencedora  observarão  os  parâmetros  e 
obrigações descritos neste item.

5.5. Os Itens do objeto licitado terão entrega semanal, conforme demanda e requisição.

5.6.  Juntamente com o material solicitado, deverá ser entregue a respectiva nota fiscal, para 
fins de conferência, comprovação da entrega e posterior pagamento.

§1º. A CONTRATADA deverá, no momento da entrega dos produtos, seguir as orientações do 
CONTRATANTE relativas à indicação do local e ordenação dos vasilhames nas prateleiras exis -
tentes no depósito do CONTRATANTE, a fim de facilitar a conferência.

§2º. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a 
mão - de - obra necessária.
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Garantia, manutenção e assistência técnica

5.7.  Os materiais deverão ter validade do fabricante de no mínimo 05 (cinco) meses após a 
data de entrega.

5.8. Caso seja constatado que o material entregue possui prazo de validade inferior ao estipula-
do, o fornecedor deverá providenciar a substituição no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sem ônus para a Administração.

 5.9. Corre por conta da Licitante vencedora qualquer prejuízo causado ao material em decor-
rência do transporte.

 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

6.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atri-
buição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do “Portal de Compras Públicas”, onde 
deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua cor-
reta utilização.

6.2.  As  instruções  para  o  credenciamento  podem  ser  acessadas  no  sítio  eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ ou solicitadas por meio do endereço de email 
pregoeiro@cmsapucaiadosul.rs.gov.br

6.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sis -
tema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos prati -
cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do siste-
ma ou da Câmara Municipal de Sapucaia do Sul por eventuais danos decorrentes de uso indevi-
do das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momen-
to da habilitação.

7. DO CONTRATO

7.1. O(s) contrato(s) originários da presente licitação terá(ão) validade por 12 (doze) meses, a 
contar da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até  
o  limite  permitido  pela  legislação  vigente  (art.  107,  da  Lei  nº.  14.133/21),  a  critério  da 
Administração,  mediante  demonstração  de  que  as  condições  e  os  preços  permanecem 
vantajosos para a CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as partes.

§1º. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

§2º. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
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§3º. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas 
sanções  de  declaração  de  inidoneidade  ou  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  poder 
público, observadas as abrangências de aplicação.

7.2. O reajuste se dará a cada período de 12 meses, com base no IGP-M ou em outro índice 
que lhe venha substituir nos termos da legislação vigente. 

Modelo de Gestão de Contrato

7.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-
çadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial.

7.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir-
cunstâncias mediante simples apostila.

7.5. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.6. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que de-
vam ser cumpridas de imediato.

7.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão poderá convocar o re-
presentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscaliza-
ção, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscaliza-
ção, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contrata-
da, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre ou-
tros.

Fiscalização

7.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos, designados na Portaria nº 6500, de 17 de Julho de 2023. Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

7.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas to-
das as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração;

a) 7.9.1.O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, §1º)

b) 7.9.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a corre-
ção; 

c) 7.9.3.O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
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d) 7.9.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas da-
tas aprazadas, o fiscal  do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contra-
to;

e)7.9.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual;

f) 7.9.6. O fiscal  do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da con-
tratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formaliza-
ção de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobató-
rios pertinentes, caso necessário;

g) 7.9.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal  do contrato atu-
ará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato

7.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscali-
zação do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerencia-
mento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

7.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de to-
das as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;

7.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contra-
tada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

7.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fis-
cais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu de-
sempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações;

7.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para  
tal, conforme o caso;

7.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração;

7.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente à Divisão de Finanças 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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8.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamen-
te com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompa-
nhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento pro-
visório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 01 (um) dia útil, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Admi-
nistração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo.

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.

Liquidação e Pagamento

8.8. O pagamento relativo aos bens entregues pela CONTRATADA será efetuado através de or-
dem bancária,  no  prazo de até  10 (dez)  dias  corridos,  a  contar  da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, devidamente visa-
da pela fiscalização do contrato quanto à sua liquidação.

8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do docu-
mento, tais como: 

I)         o prazo de validade;

II) a data da emissão; 

III) os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV) o período respectivo de execução do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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V) o valor a pagar; e 

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regulariza-
ção da situação, sem ônus ao contratante;

8.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acom-
panhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SI-
CAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrôni-
cos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participa-
ção em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,  
bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será provi-
denciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante.

8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à ina-
dimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  

8.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à resci-
são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 
a ampla defesa. 

8.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF.  

Forma de pagamento

8.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado.

8.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancá-
ria para pagamento.

8.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá-
vel.

8.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMEN-
TO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO GLOBAL.

Forma de fornecimento

9.2.O fornecimento do objeto será parcelado, conforme critério de oportunidade e conveniência 
da administração, podendo adquirir o objeto na sua totalidade ou separadamente em entregas 
sucessivas, conforme a necessidade de serviço da Casa.

Exigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta   Comercial da respectiva sede; 

9.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreende-
dor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identifica-
da como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consti-
tutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;

9.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Bra-
sil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa-
tiva onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídi-
cas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administra-
dores;

9.3.7. Filial,  sucursal  ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectiva-

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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mente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan-
tis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

9.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.3.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ain-
da, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do De-
senvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezem-
bro de 2021.

9.3.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 
971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.3.10.1.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alte-
rações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.3.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.3.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.3.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.3.14.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medi-
ante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943;

9.3.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.3.15.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relaciona-
dos ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei.

9.3.15.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir  os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei  Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal.

https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legisla
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legisla
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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Qualificação Econômico-Financeira

9.3.16. Certidão negativa de insolvência civil  expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), 
ou de sociedade simples; 

9.3.17. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

9.3.18. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstra-
ções contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) su-
periores a 1 (um);

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo ba-
lanço de abertura.

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD 
ao Sped.

9.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigên-
cias da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

9.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

9.6. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação com-
plementar:

a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a com-
provação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados;

c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual; 

d) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

e)  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; e

f)  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperati-
va: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) re-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21
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gimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de pre-
sença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da licitação;

g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art. 112 da 
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 
foi exigida pelo órgão fiscalizador.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 22.015,36 (vinte e dois mil, quinze reais e 
trinta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela constante no item 1.1. 

10.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 
alocação entre contratante e contratado, conforme especificado:

10.2.1.A contratação de empresa para fornecimento de água mineral envolve riscos como 
atrasos na entrega, fornecimento de produtos fora das especificações, validade curta ou 
inadequada, embalagens danificadas e eventuais falhas na qualidade ou potabilidade da 
água. Também podem ocorrer riscos administrativos, como fiscalização insuficiente, esti-
mativas incorretas de consumo e interrupção contratual.

Para mitigá-los, é necessário especificar claramente as características do produto no Termo 
de Referência, exigir documentação sanitária atualizada, realizar pesquisa de preços, pre-
ver penalidades por descumprimento e obrigar a substituição imediata de produtos inade-
quados. A fiscalização das entregas, conferindo quantidade, validade e integridade das em-
balagens, aliada à manutenção de um pequeno estoque de segurança, contribui para ga-
rantir a continuidade e a qualidade do fornecimento.

10.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 
ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações 
(art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

10.3.1.em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-
ção da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do ca-
pu  t   do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

10.3.2.em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;

10.3.3.poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Anual da Câmara de Vereadores de Sapucaia do Sul.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 3.3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL 
DE CONSUMO

12. OUTRAS ESPECIFICAÇÕES E DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Antes de apresentar sua proposta o licitante deverá analisar consultar as especificações, 
executando todos os levantamentos, de modo a não incorrer em omissões, que jamais poderão 
ser  alegadas ao fornecimento em favor  de eventuais  pretensões de acréscimos de preços, 
alteração da data de entrega ou de validade.
 
12.2. Cabe à Licitante vencedora consultar com antecedência os seus fornecedores quanto aos 
prazos de entrega do material especificado, não cabendo, portanto a justificativa de atraso do 
fornecimento devido ao não cumprimento da entrega por parte do fornecedor.

12.3. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade o preço unitário estimado constante na tabela 
do item 1.1, desclassificando-se as propostas cujos preços o excedam.

FIM DO ANEXO I
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Apêndice do Anexo I

Estudo Técnico Preliminar 

1. Descrição da necessidade 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir o fornecimento contínuo de 
água mineral para consumo humano, destinada a servidores, agentes públicos, visitantes e 
demais usuários das dependências desta Casa Legislativa, assegurando condições adequadas 
de  hidratação,  saúde  e  bem-estar,  bem  como  o  regular  funcionamento  das  atividades 
administrativas  e  institucionais,  em  conformidade  com  as  normas  sanitárias  e  de  saúde 
vigentes. A contratação dar-se-á por meio de registro de preços, visando à seleção de empresa 
especializada para o fornecimento parcelado de água mineral,  com entregas semanais,  de 
forma a assegurar o atendimento regular da demanda, a otimização dos recursos públicos e a 
adequada gestão de estoques. 

2. Área requisitante 

A verificação da necessidade de aquisição pelo Setor de Patrimônio e Manutenção, após um 
levantamento das demandas anuais, que é um procedimento padrão que assegura a compra de 
itens essenciais para o funcionamento adequado da organização. Este processo ajuda a garantir 
que os recursos sejam utilizados de maneira eficaz e que as aquisições estejam alinhadas com 
as necessidades reais e planejamento estratégico da instituição.

3. Descrição dos Requisitos da Contratação 

3.1 A Câmara de Vereadores de Sapucaia do Sul se reserva o direito adquirir os itens listados  
no Documento de Formalização de demanda (DFD)  parceladamente,  conforme critério de 
oportunidade e conveniência da administração, podendo adquirir o objeto na sua totalidade ou 
separadamente em  sucessivas, conforme a necessidade de serviço da Casa, sendo efetuado o 
pagamento conforme itens forem entregues.

3.2 A entrega deverá ser realizada em no máximo 48 (quarenta e oito) horas, contados 
da  data  do  recebimento  pelo  fornecedor  da  solicitação  formal  por  parte  da  Diretoria  de 
Patrimônio  e  Manutenção,  e  o  restante  fornecido  conforme for  constatada  necessidade  da 
mesma.

3.3 As entregas serão efetuadas no seguinte endereço: Rua Assis Brasil, nº 51, Bairro Centro,  
no horário de expediente, das 8:00hs às 14:00hs;

3.4 Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente  no  prazo  de  01  (um)  dia,  pela  Diretora  de 
Patrimônio e Manutenção, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta;
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3.5 Os bens poderão ser rejeitados,  no todo ou em parte,  quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades;

3.6  Os  bens  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  01  (um)  dia,  contados  do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material . Na hipótese 
de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo;

3.7 O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 

4. Garantia legal dos bens

Os materiais deverão ter validade do fabricante de no mínimo 05 (cinco) meses após a data de 
entrega.

5. Levantamento de Mercado 

Após reavaliação das demandas verificadas ao longo do exercício de 2025, constatou-se que os 
quantitativos inicialmente estimados não atendiam às necessidades atuais desta Casa Legislati -
va. Em razão disso, procedeu-se à revisão das quantidades previstas, de modo a adequá-las à 
demanda efetivamente verificada para o exercício. Ressalta-se que a presente contratação se 
dará por meio de registro de preços, tratando-se, portanto, de mera estimativa de consumo, 
não constituindo obrigação de contratação integral  dos quantitativos registrados, ficando as 
aquisições condicionadas à efetiva necessidade da Administração. O ajuste dos quantitativos 
encontra respaldo no entendimento consolidado do Tribunal de Contas da União, segundo o 
qual a estimativa de preços deve refletir os valores unitários praticados no mercado, sendo ad-
missível a revisão de quantidades quando devidamente justificada, sem prejuízo da vantajosida-
de da contratação.

Quadro comparativo de quantidades

Item Quantidade Inicial Quantidade Revisada

Água mineral 12x500 ml sem gás 320 fardos 528 fardos

Água mineral 12x500 ml com gás 320 fardos 528 fardos

Água mineral – bombona 20 litros 940 unidades 500 unidades
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As  quantidades  revisadas  foram  devidamente  autorizadas  por  meio  de  correio  eletrônico 
encaminhado pela Superintendência no dia 27/01/2026, anexado ao expediente, no qual estão 
definidas as novas estimativas de consumo para o exercício de 2026.

A coleta de cotações foi realizada por meio de comunicação eletrônica com os fornecedores 
listados nos documentos anexados ao expediente. Adicionalmente, foi conduzida uma pesquisa 
detalhada no portal do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul (TCE/RS) para cada 
item incluído nesta licitação, incorporando à Tabela de Pesquisa de Preços os três menores 
valores licitados por órgãos ou entidades públicas do estado.

Todas  as  cotações  obtidas  estão  devidamente  documentadas  e  anexadas  ao  expediente, 
garantindo total transparência e referência ao processo.

6. Descrição da solução como um todo 

A solução de compra é um processo integrado que começou com a identificação da necessidade 
dos  produtos  a  serem  adquiridos  para  apoiar  as  operações  da  organização.  Uma  análise 
detalhada das demandas anuais foi conduzida para determinar a quantidade e as especificações 
dos itens necessários. Em seguida, orçamentos foram solicitados aos fornecedores por e-mail 
ou através de pesquisas em seus sites para comparações de preços. As propostas recebidas 
foram cuidadosamente analisadas para verificar a conformidade com as especificações e avaliar 
a  relação  custo-benefício.  Todos  os  orçamentos  e  comunicações  foram  meticulosamente 
documentados para assegurar a transparência e a integridade do processo. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

Aquisição de água mineral

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID

1 Água mineral potável sem gás,  fardo 12x500ml 528 Fardos

2 Água mineral potável com gás, fardo 12x500ml 528 Fardos

3

Água mineral potável sem gás, 20 litros, incluindo comodato 
de garrafões , conforme descrições no item 4.2, “c” do termo 
de referência 500 Unidades

8. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Em exame da natureza dos itens  que ora  se  pretende adquirir  nessa contratação,  não se 
verifica  interdependência  destes  com quaisquer  outros,  no sentido de condicioná-los  a  sua 
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plena efetivação, ou seja, vindo a adquiri-los, estarão plenamente aptos a atender ao interesse 
público demonstrado neste ETP.

9. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

O  atendimento  do  objeto  ora  apresentado,  encontra-se  previsto  no  Plano  Anual  de 
Contratações do Órgão para o exercício vigente.

10. Resultados Pretendidos 

Os resultados pretendidos com a aquisição de água mineral incluem garantir o fornecimento 
contínuo  de  água  potável  de  qualidade  para  atender  às  demandas  diárias  do  órgão, 
proporcionando condições adequadas de consumo aos servidores, visitantes e participantes de 
reuniões, eventos e atividades institucionais.  Busca-se assegurar que a água disponibilizada 
seja segura,  dentro dos padrões sanitários exigidos,  com embalagens íntegras e dentro do 
prazo de validade. Além disso,  pretende-se evitar interrupções no abastecimento, manter a 
regularidade  no  atendimento  das  necessidades  internas  e  assegurar  eficiência  operacional, 
contribuindo para o bom funcionamento das atividades administrativas.

11. Possíveis Impactos Ambientais 

A aquisição de água mineral pode gerar impactos ambientais principalmente relacionados ao 
uso de embalagens plásticas, que, se não forem descartadas corretamente, contribuem para o 
aumento de resíduos sólidos e para a poluição do solo e de corpos d’água. Outro possível 
impacto está associado ao processo de extração e engarrafamento da água, que demanda 
recursos naturais e consumo de energia, podendo gerar emissões e resíduos industriais. Além 
disso, o transporte do produto até o órgão implica emissão de gases poluentes decorrentes da 
queima de combustíveis. Esses impactos podem ser minimizados com a adoção de práticas de 
descarte adequado, incentivo à reciclagem e preferência por fornecedores que adotem medidas 
ambientais responsáveis.

12. Providencias prévias ao Contrato à celebração do contrato

Após a realização do processo licitatório e a adjudicação dos itens ao fornecedor vencedor, não 
há exigência de providências prévias à assinatura do contrato, uma vez que todas as etapas 
obrigatórias já foram devidamente cumpridas durante o procedimento licitatório.
A licitação, conforme os princípios da legalidade, transparência e isonomia, prevê a realização 
de todas as verificações necessárias antes da adjudicação, incluindo a análise da documentação 
fiscal, trabalhista e jurídica da empresa vencedora. Dessa forma, ao término do certame e com 
a homologação devidamente publicada, o próximo passo é a formalização do contrato dentro 
do prazo estipulado no edital.
A assinatura do contrato ocorre com base nos documentos já apresentados pelo fornecedor, 
não sendo exigido qualquer procedimento adicional. 
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13. Declaração de Viabilidade 
Este  Estudo  Técnico  Preliminar  evidencia  que  a  contratação  da  solução  mostra-se  viável 
tecnicamente e necessária. 

14. Responsáveis:

Jusseli Andrea Lasta

Diretora de Patrimônio e Manutenção
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026
EDITAL Nº 001/2026

LICITAÇÃO Nº 001/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026

CONTRATO Nº 00#/2026, REFERENTE À REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA E EVENTUAL DE 
ÁGUA MINERAL.

CAMARA MUNICIPAL DE SAPUCAIA DO SUL, órgão público do Poder Legislativo Municipal inscrito no CNPJ 

sob o nº 92.009.026/0001-19, com sede na Avenida Assis Brasil, nº 51, Bairro Centro, Sapucaia do Sul/RS, 

neste ato representada pelo seu atual presidente, o Vereador Cleber Rachel, portador da cédula de identidade 

nº  6085477609,  inscrito  no  CPF  nº  006.292.590-38, 

e  ...................................................................................................,  com  sede 

em  ........................................,  na  ...............................................................,  n.º  ............., 

complemento  ...................................,  inscrita  no  C.N.P.J.  sob  o 

n.º  .......................................................................,  doravante  denominada  simplesmente  "CONTRATADA", 

representada  neste  ato  por  seu  …..........................................................., 

Sr.................................................................  ,  portador  da  cédula  de  identidade 

nº..........................................., inscrito no CPF nº …....................., firmam o presente Contrato nos termos da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, com base na autorização constante do Expediente 

Administrativo nº xxx/2026 (doc.xxx p.x), e de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO
01.01.  O presente instrumento fundamenta-se no processo de licitação na modalidade pregão eletrônico, 
visando  REGISTRO  DE  PREÇOS,  vinculado  ao  Expediente  administrativo  nº  xxxx/2026 realizado  pela 
CONTRATANTE, na proposta vencedora (doc.# p.# a #), e ao ato de autorização da Mesa Diretora (doc.xxxx1), 
e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021, inclusive  
quanto aos casos omissos, suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. Vinculam-se a 
esta contratação:

a) Termo de Referência (doc.xxxx, p.xxxx);
b) Edital de Licitação (doc.xxx, p.xxxx);
c) Proposta da CONTRATADA (doc.#, p.# a #)
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
02.01 O objeto do presente é registro de preços para aquisição parcelada e eventual de água mineral.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE FORNECIMENTO
03.01. A forma de fornecimento do objeto deste contrato é  conforme demanda decorrente de registro de 
preços, com prazo de entrega de até 48 (quarenta e oito) horas, reservando-se à CONTRATANTE o direito 
de, conforme critério de oportunidade e conveniência da administração, exigir a execução do objeto na sua  
totalidade ou de forma segmentada e sucessiva, efetuando-se o pagamento conforme ocorrer a entrega, e 
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obedecendo às especificações e quantidades estabelecidas na Cláusula Segunda e quarta  e no Termo de 
Referência (anexo I).

03.02. Os prazos relacionados ao início da execução deste contrato fluem a partir da ordem de fornecimento  
e/ou emissão da nota de empenho encaminhada pela CONTRATANTE ao competente preposto. 

03.03. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUARTA - DOS VALORES E DO PAGAMENTO
04.01.  Em  retribuição  à  execução  do  objeta  CONTRATADA,  a  CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA, 
conforme ocorrer a entrega dos bens,  os valores constantes do quadro abaixo,  já  acrescidos de todas as 
despesas (impostos, tarifas, taxas, salários, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de 
classe, seguros etc...), como discriminado:

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

§1º. Consideram-se incluídas nos valores aqui mencionados todas as situações referentes à execução do objeta 
CONTRATADA, ficando vedada a cobrança de quaisquer outros valores além dos previstos aqui expressamente 
em virtude de quaisquer fatos direta ou indiretamente relacionados à sua execução.

§2º. OS VALORES GLOBAIS ESTIMADOS CONTRATADOS, considerando execução em 12 meses, são de:

a)VALOR GLOBAL R$ (...)

04.02. Na forma do disposto na Instrução Normativa da RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, serão retidos, 
na fonte, sobre o pagamento de cada nota fiscal/fatura efetuada a CONTRATADA, a Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e a Contribuição  
para o PIS/PASEP. Outros tributos também poderão ser retidos, de acordo com a legislação em vigor.

04.03. Nas notas fiscais, nas faturas, nos boletos bancários ou em quaisquer outros documentos de cobrança 
que contenham código de barras, deverão ser informados o valor bruto do preço do bem fornecido ou do  
serviço prestado e os valores do IR e das contribuições a serem retidos na operação, devendo o seu pagamento  
ser  efetuado  pelo  valor  líquido  deduzido  das  respectivas  retenções,  cabendo  a  responsabilidade  pelo 
recolhimento destas ao órgão ou à entidade adquirente do bem ou tomador dos serviços.

04.04.  Caso  a  CONTRATADA seja  optante  pelo  Regime  Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e 
Contribuições devidas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES NACIONAL, esta não 
ficará sujeita à retenção prevista no subitem anterior. 
Parágrafo único. Para tanto, deverá apresentar, em tempo hábil de 3 dias úteis anteriormente à data prevista 
para o pagamento, declaração na forma do anexo IV da Instrução Normativa da RFB nº 1.234, de 11 de janeiro  
de 2012, em duas vias assinadas pelo seu representante legal, que será verificada por servidor da Câmara de 
Vereadores de Sapucaia do Sul junto ao sítio da Secretaria da Receita Federal.

04.05. O pagamento relativo aos bens entregues pela CONTRATADA será efetuado através de ordem bancária,  
no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta  
corrente  e  respectiva  agência  bancária,  devidamente  visada  pela  fiscalização  do  contrato  quanto  à  sua 
liquidação.
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04.06. A inexecução parcial do objeto deste contrato decorrente de falhas na entrega ou qualidade dos bens 
poderá resultar em glosagens nas faturas, quando a fiscalização do contrato informar desconformidades entre 
prazos, especificações, quantidades e cronogramas estabelecidos na Cláusula quarta e no Termo de Referência 
(anexo I),  sem prejuízo  da  aplicação das  penalidades  decorrentes  da  aplicação da  Lei,  do  edital  e  deste 
contrato.

04.07. As situações de atraso no pagamento por culpa da CONTRATANTE, salvo eventual ocorrência de atraso 
no repasse do duodécimo por parte da Prefeitura Municipal  de Sapucaia do Sul,  serão apuradas mediante 
abertura de expediente administrativo próprio, aplicando-se aos valores em atraso a atualização pelo IGP-M.

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA, DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO E DO 
REEQUILÍBRIO FINANCEIRO DO CONTRATO
05.01. O presente contrato terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite permitido pela legislação vigente (art. 107, da Lei  
nº.  14.133/21),  a  critério  da  Administração,  mediante  demonstração  de  que  as  condições  e  os  preços 
permanecem vantajosos para a CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as partes.
§1º. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
§2º. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
§3º. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas sanções de 
declaração  de  inidoneidade  ou  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  poder  público,  observadas  as 
abrangências de aplicação.

05.02. O reajuste se dará a cada período de 12 meses, com base no IGP-M ou em outro índice que lhe venha 
substituir nos termos da legislação vigente. 
§1º. Após o transcurso do prazo acima, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados.
§2º. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.
§3º. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela  última variação conhecida,  liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
§4º. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer forma não possa mais ser  
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
§5º. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
§6º. O reajuste será realizado por apostilamento.

05.03.  O valor dos pagamentos  dentro do período acima referido (cláusula 05.02)  não sofrerá reajuste, 
salvo quando ocorrer atraso por culpa exclusiva da CONTRATANTE, situação que será apurada mediante regular 
procedimento administrativo, aplicando-se aos valores atrasados correção monetária com base no IGP-M, ou 
índice que lhe venha substituir nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
06.01.  As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  a  conta  da  dotação  Orçamentária  nº: 
3.3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)
07.01.  A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, de seus anexos, e do 
Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações dispostas nesta cláusula.



CÂMARA DE VEREADORES DE SAPUCAIA DO SUL
Av. Assis Brasil, nº51, Centro, CEP 93.220-050 - Sapucaia do Sul - Rio Grande do Sul

Fones (51) 3474-1887 / 3474-1226 - Fax: 3474-1081

07.02. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

07.03. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pela CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida 
no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

07.04.  Quando não for possível  a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a nota  
fiscal, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

07.05. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,  
sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em legislação  específica,  cuja  inadimplência  não 
transfere a responsabilidade à CONTRATANTE.

07.06. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

07.07. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

07.08. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as  
condições exigidas para habilitação ou qualificação no processo que resultou na sua contratação.

07.09.  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para  
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de  
cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/21).
Parágrafo único. Quando solicitado, a CONTRATADA deverá comprovar a reserva de cargos a que se refere a  
cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único).

07.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

07.11.  Arcar com o ônus decorrente de eventual  equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021;

07.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da CONTRATANTE.

07.13. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato.
Parágrafo único. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

07.14. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem às datas 
agendadas para cumprimento de obrigações, os motivos que eventualmente impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação dos motivos de fato relacionados ao atraso.
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07.15.  Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  com 
habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência;

07.16.  Alocar  os  empregados  necessários,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  ao  perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência;

07.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução  
deste contrato;
§1º.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art.  6º da LGPD, devendo a CONTRATADA eliminá-los,  com 
exceção das  hipóteses  do  art.  16  da  LGPD,  incluindo aquelas  em que  houver  necessidade de  guarda  de 
documentação para  fins  de  comprovação  do cumprimento  de obrigações  legais  ou contratuais  e  somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.
§2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

07.18.  Conduzir  os  trabalhos  com estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,  cumprindo  as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.

07.19. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência ou instrumento congênere.

07.20. Quaisquer bens que eventualmente devam ser entregues em decorrência da execução do objeto deste 
contrato devem vir acompanhados do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 
de assistência técnica autorizada;

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
08.01. São obrigações da CONTRATANTE, além das previstas no termo de referência:

08.02. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato 
e seus anexos.

08.03. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato e no Termo de Referência.

08.04.  Notificar  a  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções  verificadas  no  objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

08.05. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA.

08.06. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

08.07. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

08.08. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato.

08.09. Cientificar a Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pela CONTRATADA.
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08.10.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

08.11. Decidir  os requerimentos no prazo de 15 dias contados a partir  da data do protocolo, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período.

08.12.  Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO
09.01.  Não  obstante  a  CONTRATADA  seja  a  única  e  exclusiva  responsável  pela  execução  do  objeta 
CONTRATADA, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma se restrinja a plenitude 
desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre as atividades da CONTRATADA, que 
será  exercida  por  intermédio  do(s)  servidor(es)  especialmente  designados  para  as  funções  de  GESTOR e 
FISCAL DO CONTRATO, que terão as atribuições de: 

a) Assegurar-se das boas condições de prestação do objeta CONTRATADA, fiscalizando o cumprimento 
das obrigações contratuais assumidas pela CONTRATADA, e verificando a conformidade da prestação 
dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste;

b) Documentar as ocorrências havidas;

c) Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial quanto à eventual  
aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato;

d)  Apresentar  à  CONTRATADA  as  observações,  reclamações  e  exigências  que  se  impuserem  em 
decorrência da fiscalização dos serviços;

e) notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto, 
fixando prazo para sua correção sob pena de abertura de expediente para aplicação das penalidades 
previstas em lei e/ou neste contrato, ou glosagem de valores na fatura respectiva;

f) A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento do objeto, sem perda da 
qualidade  na  execução,  deverá  comunicar  à  autoridade  responsável  para  que  esta  promova  a 
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração 
dos valores contratuais previstos na lei de regência.

g) A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução do objeto deverá ser 
verificada  juntamente  com o  documento  da  CONTRATADA que  contenha  a  relação  detalhada  dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido no Projeto Básico ou Termo de Referência, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso;

h) As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual serão realizadas de forma preventiva,  
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, 
desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão 
do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 
Contrato

09.02. A CONTRATADA deverá aceitar, integralmente, todos e quaisquer métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle adotados pela CONTRATANTE.
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09.03. A existência de atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade única, 
íntegra e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeta CONTRATADA e as suas consequências e  
implicações, próximas ou remotas.

09.04. A  CONTRATADA,  durante  a  execução  do presente  contrato,  a  qualquer  momento  e  sob  pena de  
retenção  justificada  dos  pagamentos,  poderá  ser  instada  a  comprovar  documentalmente  sua  regularidade 
relativamente a requisitos que digam respeito à sua situação de habilitação ou qualificação para contratar com 
o poder público, especialmente quanto:

a) ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro 
salário;

b) a concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional;
c) a concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;
d) aos depósitos do FGTS; e
e) ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da 

extinção do contrato.

09.05. A fiscalização poderá ainda:
a) solicitar, por amostragem, aos empregados da CONTRATADA, que verifiquem se as contribuições 
previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por meio da apresentação de 
extratos, de forma que todos os empregados tenham tido seus extratos avaliados ao final de um ano da 
contratação, o que não impedirá que a análise de extratos possa ser realizada mais de uma vez em 
relação a um mesmo empregado;
b) oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade no cumprimento 
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS.

09.06.  A função de FISCAL deste contrato será exercida pelos servidores Amanda Reginato Mafaldo e Célio 
Duarte, sendo substituído(a) nos seus eventuais afastamentos e superveniência de férias pelo(a) servidor(a)  
Jusseli Andrea Lasta, com edição de competente portaria.

09.07.  A função de GESTOR deste contrato será exercida pelo titular do cargo de Diretor de Patrimônio e  
Manutenção,  sendo  este  substituído  nos  seus  eventuais  afastamentos,  na  superveniência  de  férias,  ou 
exoneração, pelo servidor que vier lhe substituir de forma interina ou permanente.

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
10.01. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.02. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”,  “f”,  “g”  e  “h”  do  subitem acima deste  Contrato,  bem como nas  alíneas  “b”,  “c”  e  “d”,  que  
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021);

d) Multa  Moratória  de  1% (um por  cento)  por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da  parcela 
inadimplida,  até  o  limite  de 15 (quinze)  dias,  sem prejuízo da aplicação concomitante  das  multas  
previstas na cláusula 10.03.

10.03. Além das sanções previstas na cláusula anterior, poderão ser aplicadas as seguintes multas:
a) Para a infração descrita na alínea “a” da Cláusula 10.01, a multa será de 10% do valor do Contrato;
b) Para infração descrita na alínea “b” da Cláusula 10.01, a multa será de 15% do valor do Contrato.
c) Para infrações descritas na alínea “d” da Cláusula 10.01, a multa será de 5%  do valor do Contrato.
d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” da Cláusula 10.01, de 25.% 

do valor do Contrato.  
e) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” da Cláusula 10.01, de 30% do valor do 

Contrato.

10.04.  O atraso superior a 15(quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por  
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 

10.05.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,  em hipótese alguma, a obrigação de  
reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

10.06. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.07. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.08. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente  
devido  pela  CONTRATANTE à  CONTRATADA,  além da perda desse  valor,  a  diferença  será  descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.09. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela  
autoridade competente.

10.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a  
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei  
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.

10.11. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.

10.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei  nº 
12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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10.13. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar,  encobrir  ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.14.  A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da  
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade  
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

10.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

10.16.  Os  débitos  da  CONTRATADA  para  com  a  Administração  CONTRATANTE,  resultantes  de  multa 
administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser  compensados,  total  ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos  administrativos  que a  CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora  contratante,  na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES
11.01. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021.

11.02.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

11.03. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da Procuradoria Legislativa, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 
Lei nº 14.133, de 2021).

11.04. Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem ser  realizados  por  simples  apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.01. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra  
antes do prazo estipulado para tanto.

12.02.  Se  as  obrigações  não  forem  cumpridas  no  prazo  estipulado,  a  vigência  ficará  prorrogada  até  a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a CONTRATANTE providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato.

12.03. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual.

12.04. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem.
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§1º.  A extinção  nesta  hipótese  ocorrerá  na  próxima  data  de  aniversário  do  contrato,  desde  que  haja  a  
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia.
§2º. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata esta cláusula ocorra com menos de 2 
(dois)  meses  da  data  de  aniversário,  a  extinção  contratual  ocorrerá  após  2  (dois)  meses  da  data  da 
comunicação.

12.05.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo  
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,  
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Parágrafo Único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.06. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
Parágrafo Único. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.

12.07. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

12.08.  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei  
n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
13.01. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

13.02.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela  CONTRATADA  com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13.03. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas  
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,  
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.

13.04.  Fica eleito o foro da Comarca de Sapucaia do Sul/RS para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente contrato.
 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si e por seus sucessores 
em três vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença de duas 
testemunhas instrumentais que também assinam.

 
 

Sapucaia do Sul, RS, ........ de .......................... de 2026.

Ver. Cleber Rachel, Presidente
CONTRATANTE

.................................................................
CONTRATADA



CÂMARA DE VEREADORES DE SAPUCAIA DO SUL
Av. Assis Brasil, 51 – Centro – CEP: 93.220.050 -Sapucaia do Sul – RS

Fones: 51.3474.1887 / 3474.1226 – Fax: 51.3474.1081
Email: compras@cmsapucaiadosul.rs.gov.br

ANEXO III

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/2026

EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO Nº 93/2026

A Câmara de Vereadores de Sapucaia do Sul, com sede na Rua Assis Brasil, nº 51, na cidade de 

Sapucaia  do  Sul/RS,  neste  ato  representada  pelo  Vereador  Presidente,  Sr.  Cleber  Rachel, 

considerando o julgamento do Pregão eletrônico nº 007/2025, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo 

Administrativo  nº  149/2025,  RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na  Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, em conformidade com as 

disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de água mineral, 
especificado(s) no(s) item(ns) 1 do Termo de Referência, anexo I do Edital de Pregão eletrônico nº 
001/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF)

Especificação Marca Quant Unid. R$ unit R$ total

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contato a partir do 1º dia útil 
subsequente à sua publicação, e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso.

4. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

4.1. A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços  será 
formalizada pelo órgão ou entidade interessado por intermédio de instrumento contratual ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.2. O contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições dos arts. 105 a 114 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado 
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  dos 
preços praticados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.2. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo objeto, nas seguintes situações:

5.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuado, nos termos do art. 124, II, d da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.2. Decorrente  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados.

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

5.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

5.3.2. Havendo  a  liberação  do  fornecedor,  nos  termos  do  subitem  anterior,  o 
gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

5.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 
proceder ao cancelamento da ata de registro de preços. 

5.3.4. Caso haja a redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora 
deverá  comunicar  aos  órgãos  e  as  entidades  que  tiverem  formalizado  contratos,  para  que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual.

5.4. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder 
cumprir  as  obrigações  contidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art105
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art95


alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

5.4.1. Para  fins  do  disposto  neste  subitem,  deverá  o  fornecedor  encaminhar 
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que 
demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas. 

5.4.2. Caso  não  demonstrada  a  existência  de  fato  superveniente  que  torne 
insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, 
ficando  o  fornecedor  obrigado  a  cumprir  as  obrigações  contidas  na  ata,  sob  pena  de 
cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
em outras legislações aplicáveis.

5.4.3. Havendo  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  gerenciador  deverá 
convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para 
assegurar igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à cancelamento da 
Ata  de  Registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  da  contratação  mais 
vantajosa.

5.6. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando: 

5.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
5.6.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
5.6.3. Não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  deste  se  tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou
5.6.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 2021.
5.6.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1,  5.6.2, e 

5.6.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.7. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ocorrer,  total  ou  parcialmente,  pelo 
gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados:

5.7.1. Por razão de interesse público; 
5.7.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou
5.7.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades 
estabelecidas no Edital.

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

6.2. É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do 
descumprimento  do  pactuado  nesta  Ata  de  Registro  de  Preço,  exceto  nas  hipóteses  em que  o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


6.3. O(s)  órgão(s)  participante(s)  deverá(ão)  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das 
ocorrências  previstas  nos  itens  5.6.1,  5.6.2,  5.6.3 e  5.6.4 dada  a  necessidade  de  instauração  de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As demais condições gerais do fornecimento, encontram-se definidas no Edital e seus anexos,  
que são parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e, que, depois de lida e achada 

em ordem, vai assinada pelas partes.

Sapucaia do Sul, xxxx de xxxxxxxxxxxx de 2026.

Cleber Rachel

Vereador Presidente 

Câmara Municipal de Sapucaia do Sul

______________________

Fornecedor A

_____________________

Fornecedor B

____________________

Fornecedor C



8. ANEXO - CADASTRO DE RESERVA

Registro  dos licitantes  que aceitarem cotar  com preços e  condições iguais  aos  do licitante 

vencedor na sequência da classificação do certame.

Item
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF)

Especificação Marca Quant Unid. R$ unit. R$ total



ANEXO IV - FORMULÁRIO PADRÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

EDITAL Nº 001/2026  

LICITAÇÃO Nº 001/2026

PREGÃO ELETRÔNICO 001/2026

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID R$ UNIT. R$ TOTAL

1

Água mineral sem gás, fardo 
12x500ml, fabricados em policarbo-
nato (PC ou em polietileno terefta-
lato PET) de ótima qualidade, total-
mente transparentes, preferencial-
mente incolores. 528 Fardos

2

Água mineral com gás, fardo 
12x500ml,  fabricados em policar-
bonato (PC ou em polietileno teref-
talato PET) de ótima qualidade, to-
talmente transparentes, preferenci-
almente incolores. 528 Fardos

3

Água mineral sem gás, 20 (vinte) li-
tros envasada em frasco individual 
fabricado em policarbonato (PC ou 
em polietileno tereftalato PET) de 
ótima qualidade, com lacre de se-
gurança, retornáveis, azul-claro e/
ou transparente. 500 Unid

VALOR TOTAL 

(Local e data) __________________, ____ de __________________ de 2026.

(Assinatura) _________________________________________

(Nome Legível) _________________________________________

CPF_____________________   RG________________ EXP_____________

(Cargo/Função) _________________________________________

 (Razão Social) ____________________________________________

(CNPJ) _________________________



ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII
DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

EDITAL Nº 001/2026  

LICITAÇÃO Nº 001/2026

PREGÃO ELETRÔNICO 001/2026

A  empresa  _________________________________________________  inscrita  no  CNPJ  sob  o 

n°____________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o  (a)  Sr.  (a) 

____________________________________________________, portador (a)  da Carteira de Identidade 

n° _______________ órgão expedidor __________,e do CPF n° ______________, DECLARA, para fins de 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.

(   ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

(assinalar com “x” a ressalva acima, caso verdadeira)

(Local e data) __________________, ____ de __________________ de 2026.

(Assinatura) _________________________________________



ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

EDITAL Nº 001/2026  

LICITAÇÃO Nº 001/2026

PREGÃO ELETRÔNICO 001/2026

A  empresa  ______________________________________________________  inscrita  no  CNPJ  sob  o 

n°____________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o  (a)  Sr.  (a) 

_____________________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade 

n°  _____________  órgão  expedidor  ____________,e  inscrito  no  CPF  sob  o  n°  _______________, 

DECLARA, por ser verdade, sob as penas da Lei, e sujeitando-se às sanções previstas no edital, que não 

foi  declarada inidônea para  licitar  com a  Administração Pública, bem como que  comunicará 

imediatamente a Câmara de Vereadores quanto a ocorrência de qualquer fato ou evento superveniente à 

entrega dos documentos para cadastramento, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade 

jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira.

(Local e data) __________________, ____ de __________________ de 2026.

(Assinatura) _________________________________________



ANEXO VII - FICHA DE INDICAÇÃO DE REPRESENTANTE, PREPOSTO OU PROCURADOR

EDITAL Nº 001/2026  

LICITAÇÃO Nº 001/2026

PREGÃO ELETRÔNICO 001/2026

Nome completo

e-mail

Telefone Fixo Telefone Celular

Nacionalidade Estado Civil

CPF RG/ Expedidor

Profissão

Função que exerce 
na empresa

Domicílio

Logradouro

Nº Complemento

CEP Cidade/Estado

(Local e data) __________________, ____ de __________________ de 2026.

(Assinatura) _________________________________________



ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

EDITAL Nº 001/2026  

LICITAÇÃO Nº 001/2026

PREGÃO ELETRÔNICO 001/2026

A  empresa  ______________________________________________________  inscrita  no  CNPJ  sob  o 

n°____________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o  (a)  Sr.  (a) 

__________________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° 

________________  órgão  expedidor  __________,e  inscrito  no  CPF  sob  o  n°  _________________, 

DECLARA, por ser verdade, sob as penas da Lei, e sujeitando-se às sanções previstas no presente edital, 

que cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação para este certame licitatório.

(Local e data) __________________, ____ de __________________ de 2026.

(Assinatura) _________________________________________



ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE

EDITAL Nº 001/2026  

LICITAÇÃO Nº 001/2026

PREGÃO ELETRÔNICO 001/2026

A  empresa  ______________________________________________________  inscrita  no  CNPJ  sob  o 

n°____________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o  (a)  Sr.  (a) 

__________________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° 

________________  órgão  expedidor  __________,e  inscrito  no  CPF  sob  o  n°  _________________, 

DECLARA, por ser verdade, sob as penas da Lei, e sujeitando-se às sanções previstas no presente edital, 

que é (   ) microempresa ou (   ) empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na 

Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro de  2006,  cujos  termos declaro  conhecer  na  íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência no presente certame licitatório.

(Local e data) __________________, ____ de __________________ de 2026.

(Assinatura) _________________________________________



ANEXO X - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULOS

EDITAL Nº 001/2026  

LICITAÇÃO Nº 001/2026

PREGÃO ELETRÔNICO 001/2026

A  empresa  ______________________________________________________  inscrita  no  CNPJ  sob  o 

n°____________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o  (a)  Sr.  (a) 

__________________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° 

________________  órgão  expedidor  __________,e  inscrito  no  CPF  sob  o  n°  _________________, 

DECLARA, por ser verdade, sob as penas da Lei, e sujeitando-se às sanções previstas no presente edital, 

que os seus sócios, administradores, empregados, controladores ou consultores não possuem vínculo de 

nenhuma natureza com servidores ou agentes políticos ligados à Câmara de Vereadores de Sapucaia do 

Sul, ou ao Poder Executivo Municipal de Sapucaia do Sul, nem têm com os mesmos relação de parentesco 

em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive.

(Local e data) __________________, ____ de __________________ de 2026.

(Assinatura) _________________________________________
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